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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa

REQUERIMENTO Nº             /2022/GJS
 
SENHOR
ALCIDES LONGO DE BARROS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SETE LAGOAS-MINAS GERAIS
Senhor Presidente,
O Vereador que este subscreve, requer que, A TÍTULO DE FISCALIZAÇÃO, ouvida a casa e após tramites regimentais, seja aprovado o presente requerimento que deverá ser encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal Duílio de Castro Faria, para que proceda ao envio das informações referente ao Benefício Emergencial aos Motoristas de Táxis (BEm-Taxista), e se o município já se inscreveu para que os taxistas do nosso município possam receber o benefício que faz parte da PEC Kamikaze que foi promulgada em 14 de julho de 2022. 
JUSTIFICATIVA
Diante da aprovação da PEC Eleitoral, taxistas podem receber até R$ 16.000 pelo novo auxílio taxista durante o tempo vigente. A Proposta de Emenda à Constituição prevê a reserva de R$ 2 bilhões para serem usados no pagamento do benefício para a categoria.
De acordo com o Ministério do Trabalho e Previdência, terão direito ao benefício os motoristas de táxi com Carteira Nacional de Habilitação válida e alvará para prestação do serviço cadastrado nas prefeituras em vigor no dia 31 de maio de 2022.

O governo não divulgou o número de taxistas que serão beneficiados, pois depende de informações que serão fornecidas pelas prefeituras referentes aos profissionais que têm alvará para atuar nos municípios. As informações deverão ser prestadas pelos 5.570 municípios brasileiros.

As prefeituras deverão enviar os cadastros levando em conta um calendário estipulado pelo governo. Numa primeira etapa, o cadastro deve ser feito até o dia 31 de julho. Será concedida nova oportunidade às prefeituras que não conseguirem atender ao primeiro prazo. O sistema estará aberto novamente no período de 5 a 15 de agosto.

Portanto é de suma importância a divulgação de informações que versam sobre esse tema, ademais é necessário um esclarecimento sobre a realização da inscrição na pec, para que a classe de taxista do município de Sete Lagoas receba tal benefício.

Tal pedido visa fazer cumprir a função fiscalizadora do Vereador, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal.  
Sete Lagoas, 04 de Agosto de 2022.
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Júnior Sousa
Vereador PSD
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